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Unialco MS Participações S/A
(Em Regime Jurídico de Recuperação Judicial)

CNPJ/MF nº 09.063.548/0001-55 - NIRE nº 35.300.346.785
Araçatuba – SP.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
01 - Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam convocados os Senhores Acionistas da sociedade 
UNIALCO MS PARTICIPAÇÕES S/A, a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, a 
realizar-se-á no dia 19/07/2024, às 10 horas, em sua sede social localizada Avenida Brasília, nº 2.741, Sala A, 
Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem e deliberarem 
a respeito da seguinte ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Ordinária - Apresentação do relatório da 
Administração; - Aprovação das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores, relativas ao exercício 
findo em 31.03.2024; e - Deliberação acerca do resultado do exercício. Assembleia Geral Extraordinária - 
Indicação de voto condutor em Assembleia de sociedades subsidiárias; - Eleição da Diretoria; - Eventual 
aumento do Capital Social, sem emissão de novas ações, com consequente alteração do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social; e - Remuneração dos Administradores. 02 - O presente Edital é afixado na sede da sociedade 
e publicado na imprensa na forma da legislação vigente. Ficam os acionistas devidamente informados de que 
todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do Dia, encontram-se à disposição para consultas na 
sede da sociedade. Araçatuba, 28/06/2.024. (a) UNIALCO MS PARTICIPAÇÕES S/A - em Recuperação Judicial; 
Rogério Nogueira Alves; Cláudio Luis Nunes - Diretoria Executiva.                                                               (09,11,12)

Unialco S/A – Álcool e Açúcar
(Em Regime Jurídico de Recuperação Judicial)

CNPJ/MF – 44.984.490/0004-26 - NIRE – 35.300.008.782
Araçatuba – SP.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
01 - Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam os Senhores Acionistas da sociedade UNIALCO 
S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR (em regime jurídico de Recuperação Judicial), a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se-á no dia 19/07/2.024, às 09 horas, em sua sede social, localizada 
na Avenida Brasília, nº 2.741, Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para 
debaterem e deliberarem a respeito da seguinte ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Ordinária - Apresentação do 
relatório da Administração; - Aprovação das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores, relativas 
ao exercício findo em 31.03.2024; e - Deliberação acerca do resultado do exercício. Assembleia Geral Extraordi-
nária - Indicação de voto condutor em Assembleia de sociedades subsidiárias; - Eleição da Diretoria;  - Remune-
ração dos Administradores; e - Outros assuntos específicos de interesse da Companhia. 02 - O presente Edital é 
afixado na sede da sociedade e publicado na imprensa na forma da legislação vigente. Ficam os acionistas devi-
damente informados de que todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do Dia, encontram-se à 
disposição para consultas na sede da sociedade. Araçatuba-SP, 28/06/2.024. UNIALCO S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR 
- em Recuperação Judicial; (a) Rogério Nogueira Alves; Nilton Cesar Medeiros - Diretoria Executiva.    (09,11,12)

FORTUNE INVESTMENT S.A.
CNPJ/MF Nº 40.071.527/0001-21 e NIRE Nº 353000561102-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
 Ficam convocados os Senhores titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Não Quirografárias, com Garantia; da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, da 
Espécie Não Quirografária, com Garantia; e da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie Não 
Quirografária, com Garantia, da Fortune Investment S.A. (“Debenturistas” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada, e do Item 7 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira)  Emissão de 
Debêntures, a ser realizada no dia 23 de julho de 2024, às 19 horas, na Rua das Figueiras, 501, 9º andar, Cidade de Santo André, 
Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i)  apresentação das Demonstrações Contábeis do Exer-
cício Financeiro de 2023; (ii) apresentação do corpo diretivo eleito para o triênio 2024/2026; (iii) autorizar ou não o aumento 
de capital da companhia, com redistribuição de ações; (iv) autorizar ou não a inclusão de novas garantias à cláusula 4.11 das 
Escritura Emissão; (v) autorizar ou não a alteração dos prazos e datas de vencimentos das Debêntures, conforme cláusula 4.3 
das Escrituras de Emissão, incluindo a possibilidade de liquidação antecipada; (vi) autorizar ou não a alteração da forma de 
pagamento das Debêntures, conforme previsto no item 4.16 das Escrituras de Emissão, para excluir a “plataforma soya-coin” 
mantendo apenas “conta corrente de titularidade do debenturista”. Instruções Gerais: Os Debenturistas deverão se apresentar 
antes do horário indicado para início da Assembleia Geral de Debenturistas, com os seguintes documentos: (i) documento de 
identidade; (ii) em caso de pessoa jurídica apresentar também cópia do contrato social; (iii) caso o Debenturista não possa 
estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procuração com poderes específicos para sua representação na assembleia 
obedecidas as condições legais. Os debenturistas que desejarem participar da assembleia remotamente, por videoconferência, 
deverão enviar um e-mail para contato@fortune.com.br até o dia 18/07/2024, anexando os documentos acima. O link para 
acesso à videoconferência será enviado em resposta ao e-mail. Santo André, 05 de julho de 2024. Fortune Investment S.A.

ATIVO 2023 2022
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa - 7
Contas a Receber 460 320
Adiantamentos 1 3
Outros Créditos 141 -
Tributos a Recuperar 40 41
Recursos de Convênio a Realizar 2.179 2.179
Total do Ativo Circulante 2.821 2.550

Ativo Não Circulante
Depósitos Judiciais 24 102
Outros Créditos 2.347 2.348
Total do Ativo Não Circulante 2.371 2.450

Total do Ativo 5.192 5.000

Passivo 2023 2022
Passivo Circulante
Contas a Pagar 5 257
Obrigações Sociais e Tributárias 57 100
Recursos de Convênio a Executar 1.127 1.311
Total do Passivo Circulante 1.189 1.668
Passivo Não Circulante
Provisões para Contingências 237 413
Partes Relacionadas 1.039 2.528
Total do Passivo Não Circulante 1.276 2.941
Patrimônio Líquido
Patrimônio Social 391 2.363
Ajuste retrospectivos período anterior 403 -
Superávit/Défi cit do Exercício 1.933 (1.972)
Total do Patrimônio Líquido 2.727 391
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 5.192 5.000

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE - ABRADES
CNPJ nº 10.857.726/0001-07

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro - Em Milhares de R$

 2023 2022
Receita Operacional Líquida 2810 5887
(-) Custos dos Serviços Prestados (202) 7.226
Resultado Bruto 2.608 (1.339)
Despesas com Vendas (1)
Despesas Gerais e Administrativas (679) (690)
Outras Receitas e Despesas - (6)
Resultado Antes das Receitas
 e Despesas Financeiras 1.929 (2.036)
Receitas Financeiras 5 111
Despesas Financeiras (1) (47)
Lucro Antes dos Tributos sobre
 o Lucro 1.933 (1.972)

Superávit / (Défi cit) do Exercício 1.933 1.972

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de dezembro - Em Milhares de R$

Marcia de Freitas Vieira - Contadora/CRCPR-068310/O-7 - CPF: 055.722.109-94
*Consulte a íntegra do documento pelo site https://abrades.org

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1035272-16.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BR UTILIDADES 
DOMÉSTICAS E PRESENTES LTDA. ME., CNPJ 
09419648000171 e PAULO HENRIQUE DA SILVA, CPF 
04635451500, que lhe foi proposta uma ação de Pro-
cedimento Comum Cível por parte de Itaú Unibanco 
S.A, para cobrança de R$ 901.300,00, oriunda da conta 
corrente nº 86456-1, agência 1446. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente respos-
ta. Não sendo contestada a ação, o réu será considera-
do revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guarulhos, aos 23 de fevereiro de 2024. Vagner Ap. 
F. de S. Simonetti, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 
Marcela Costa Damasceno, Chefe de Seção Judiciário.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
ACE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 51.137.856/0001-44, com endereço na
Pça. Leonor Kaupa, 100, andar 2, Loja 377 e 378, CEP 04151900, Bosque da Saúde, São Paulo/SP, representada
na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no
dia 15/07/2024, com início às 09:30 e término às 10:30. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, trabalho aos domingos
e feriados, substituição de benefícios,tipos de jornada, folgas compensatórias, vale refeição,banco de horas contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 11 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
REKAFE CAFETERIA LTDA., inscrita no CNPJ nº36.668.052/0001-88, com endereço na Avenida Presidente Castelo
Branco nº 6201 , Lj.02, CEP: 05034-000, Parque Residencial da Lapa, São Paulo/SP, representada na forma de seu
Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 05/08/2024, com início às 16:00 h e término às 17:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de
Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 11 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
STERNA CAFE FRANQUIAS S.A., inscrita no CNPJ nº23.199.911/0004-38, com endereço na Rua Augusta n° 2840,
CEP: 01412-100, Cerqueira César, São Paulo/SP,representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 24/07/2024, com início
às 10:30 h e término às 11:30 h.O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será
fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos
e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com
previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 11 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

BELLA CENTER DE SÃO PAULO
CNPJ sob o nº 62.117.742/0001-59

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data da Assembleia: 15 de julho de 2024.
Horário às 10h00min – primeira convocação
Horário às 10h30min – segunda convocação
Local: Av. Nove de Julho, no 2901, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-000.
As Sras. Sócias Proprietárias do BELLA CENTER DE SÃO PAULO, abaixo assinadas,
representando 1/5 (um quinto) das sócias, nos termos do art. 60 do Código Civil de
20021, no dia, local e horário indicados acima, em primeira convocação e em eventual
segunda convocação, convocam a AGE para deliberarem a seguinte ordem do dia:
1) Aprovação de eventual proposta de venda dos direitos e cessão a terceiros, do
imóvel do prédio sede constituído de 02 matrículas, localizados na Av. Nove de
Julho, no 2901, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-000;
2) Aprovação da prestação de contas da Dra. Iveth Santos Agari Jorgensen, desde
01/01/2023, até a data de 30/06/2024;
3) Assuntos gerais.
Somente será permitida a participação das sócias proprietárias quites com os
pagamentos da taxa de manutenção mensal e de procuradores que apresentarem
procuração com poderes específicos e firma reconhecida. As procurações e os
recibos de pagamentos dos 3 (três) últimos meses devem ser apresentados aos
componentes da mesa, 30 (trinta) minutos antes do início, antes da admissão do
ingresso na AGE.

São Paulo, 04 de julho de 2024.

   IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN         MARIA JOSEFA GARCIA MURARO
              Sócia Proprietária                                Sócia Proprietária

1 Art. 60: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto)
dos associados o direito de promovê-la

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – CDHU, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER aos mutuários dos Empreendimentos, 
Municípios abaixo listados, cujos Nomes, nºs de Contrato/Conta e Endereços encontram-se 
abaixo descritos, que por força de cláusula resolutória existente no Contrato de Termo de 
Adesão e Ocupação Provisória com Opção de Compra - V  firmado com a CDHU, deverão 
REGULARIZAR a ocupação dos referidos imóveis, bem como as prestações pendentes de 
pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sob pena 
de RESCISÃO ADMINISTRATIVA do seu vínculo com a CDHU, por força da mencionada 
cláusula contratual, constante da Notificação Extrajudicial já encaminhada.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

NOME CONTA ENDEREÇO TIPO DE CONTRATO

LUCAS SOUZA LIMA 2246189
RUA PROJETADA HUM, 
200 - Q:C L:02 B:C AP:32 

HORTOLANDIA
CCPPVC

RONALDO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 9548397

RUA BENEDICTO ANTONIO 
FILHO,130-Q:A L:2 B:1A

AP:32 CAMPINAS
CPVC

AIRTON MACIESQUE 9590662
RUA BENEDICTO ANTONIO 

FILHO,34-Q:A L:1 B:2B 
AP:33 CAMPINAS H - CE

CPVC

A BA N D O N O  D E  E M P R E G O
Solicitamos o comparecimento de ERICK DO NASCIMENTO GALDINO, CTPS 

4084103 - Série 6837 SP. Data demissão: 05/07/2024, no prazo de 2 dias. O 

não comparecimento caracterizará Abandono de Emprego, conforme Artigo 

482 Letra I da C.L.T. METALURGICA F.CR. LTDA - CNPJ: 04.161.612/0001-17

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DO CÂMPUS DO LITORAL PAULISTA
A licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2024-
IB/CLP, Processo nº 222/2024-IB/CLP, do tipo menor preço, 
objetivando a constituição de registro de preços para contratações 
futuras de gêneros alimentícios para fornecimento de café da manhã 
e café da tarde a discentes do IB/CLP do Instituto de Biociências do 
Câmpus do Litoral Paulista da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, UASG 102327, foi retificada e a realização da 
sessão pública de abertura será no dia 23/07/2024, às 09:00 horas, 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
O Edital bem como seus anexos e projeto poderão ser obtidos 
gratuitamente no endereço eletrônico do Portal Nacional de Compras 
Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br, na página de licitações da 
UNESP https://ape.unesp.br/licitacao/ ou poderão ser obtido por 
meio eletrônico, no endereço eletrônico: compras.clp@unesp.br.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ: 07.309.266/0001-60

Processo Licitatório nº 17/2024 – Pregão 05/2024. Termo de Rerratificação
1 – Fica alterado o arquivo de proposta eletrônica do edital. 2 – Prazo de recebimento das propostas: 
10:00 horas e Início da Sessão de disputa de Preços: 10:30 horas, todos os horários do dia 24 de 
julho de 2024, no site “https://bll.org.br/”. A nova proposta eletrônica encontra-se disponibilizada no 
site www.ciensp.sp.gov.br; https://bll.org.br/. 3 - As demais clausulas e condições permanecem inal-
teradas. Andradina, 10 de julho de 2024 – Cristiano Eleuterio Soares da Silva - Presidente.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA- HCFAMEMA

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 32/2024, PROCESSO 
Nº 144.00007712/2024-37, para aquisição eventual e futura de GRAMPEADOR 
CIRURGICO LINEAR CORTANTE 75MM A 80MM E CARGA P/ GRAMPEADOR 
LINEAR DE 75MM A 80MM, com encerramento em 23/07/2024 às 09:00 
hs. Mais informações e aquisição do Edital completo, fone (14)3434-
2501 ou nos sites: www.hc.famema.br, https://pncp.gov.br/ e Portal de 
Compras Secretaria de Gestão e Governo Digital, https://compras.sp.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE INSUMO E FERRAMENTAS DESTINADOS 
ÁS MANUTENÇÕES ELETROMECÂNICAS E HIDRÁULICAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA-SP DESTINADO EXCLUSIVAMENTE Á MICROEMPRESA-
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme especificações do edital. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Recebimento de propostas e documentos: até dia 26/07/2024 AS 14:00 horas.

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - Seção de Licitação - sito à Rua 
São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 - 000 - Catanduva-SP - site: http://www.saec.sp.gov.br/
site/ - E-Mail: licitacao@saec.sp.gov.br. Cópia deste edital está disponível no portal da transparência 
da SAEC no site: http://transparencia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/

Catanduva, 11 de julho de 2024 - Marco Antonio Machado - Superintendente.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90014/2024

Objeto: Aquisição de materiais civis e hidráulicos. Data da 
sessão dia 23.07.2024 às 09:00 horas. O Edital, na integra, 
será disponibilizado no endereço www.tvcultura.com.br e 
www.gov.br/compras

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CNPJ 61.914.891/0001-86

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90015/2024

Objeto: Contratação de serviço de locação de iluminação. Data 
da sessão dia 25.07.2024 às 09:00 horas. O Edital, na integra, 
será disponibilizado no endereço www.tvcultura.com.br e 
www.gov.br/compras

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CNPJ 61.914.891/0001-86

CAPSMAR - Caixa de Aposentadoria e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Arandu

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Órgão Contratante: Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu 
(CAPSMAR). Processo de Contratação: 22/2024. Objeto da Contratação: Contratação de empresa para 
fornecimento de internet, por meio de fibra óptica, com velocidade mínima de 350mb, para atender a Caixa 
de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu - CAPSMAR, incluindo ins-
talação, ativação configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção preventiva e corretiva, pelo pe-
ríodo de 12 meses. Empresa Contratada: G G BRUZARROSCO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA – CNPJ: 33.596.169/0001-05. Valor Total da Contratação: R$ 1.918,80 (mil novecentos e dezoito 
reais e oitenta centavos), com preço mensal de R$ 159,90 (cento e cinquenta e nove reais e noventa 
centavos). Fundamentação Legal: Contratação realizada sob a modalidade de dispensa de licitação, con-
forme inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devido a contratação envolver valor inferior a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 
Decisão: Após análise do processo de contratação e considerando a avaliação e ratificação da dispensa 
de licitação, a Presidente da CAPSMAR, Marcia Regina Amaral Bertolani, homologa a contratação da em-
presa G G BRUZARROSCO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ: 33.596.169/0001-05 
para fornecimento de internet, por meio de fibra óptica, com velocidade mínima de 350mb, para atender a 
Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu - CAPSMAR, incluin-
do instalação, ativação configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção preventiva e corretiva, pelo 
período de 12 meses. Data da Homologação: 10/07/2024

Marcia Regina Amaral Bertolani - Presidente da CAPSMAR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BAURU - FORO DE BAURU - 1ª VARA CÍVEL
Rua Afonso Pena, 5-40, ., Jardim bela Vista - CEP 17060-250, 

Fone: (14) 2106-5917, Bauru-SP - E-mail: bauru1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012853-39.2022.8.26.0071 Classe: Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: 
Margarida Franco EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1012853-
39.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARGARIDA 
FRANCO, Brasileira, Separada judicialmente, Servidora Pública, CPF 05837697802, com endereço à 
Avenida Maria Ranieri, 10-60, Bloco 5 Apto.21A, Parque Viaduto, CEP 17055-175, Bauru - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para 
cobrança da quantia de R$ 64.150,20 (julho/2022 – fls. 47), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito 
Bancário – Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público) sob nº 700/5418540, de 
25/11/2015. .Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito, com os acréscimos 
legais, ou oponha embargos no prazo de 15 (quinze) dias, fixados os honorários advocatícios em 10% 
sobre o valor do débito corrigido. Em caso de pagamento integral os honorários serão reduzidos à 
metade. Fica a parte executada cientificada de que, no prazo para embargos, se reconhecer o crédito 
do exequente e comprovar o depósito de 30% do valor atualizado, com os acréscimos legais, poderá 
requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 04 de julho de 2024.

2ª VARA CÍVEL DE ITAPEVI - Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405 -
Jardim Santa Ri ta -  CEP 06660-280 -  Fone: 4322-9326 e 41 -  E-mai l :
itapevi2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1006417-51.2019.8.26.0271. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Itapevi, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME CAVALCANTI LAMÊGO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO KNIAGASKY (RG 121.381.195; CPF
038.090.188-99) e MARIA MADALENA DA SILVA KNIAGASKY (qualificação des-
conhecida), que ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO VILA VERDE lhe movem ação
de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento de R$15.586,54
(outubro/2019) mais atualização, multa, juros, custas, despesas, honorários e
demais cominações, referente a mensalidades/taxas vencidas, além das
vincendas, relativas a taxa de manutenção do clube, título nº 243, onde possu-
em residência. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que no
silêncio lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e
publicado na forma da lei. Itapevi, aos 02 de julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº1008648-98.2017.8.26.0084.final 5. A MM. Juiza de Direito da 1ª 
Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIANI DOURADO BERTON CHAVES, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a JOSÉ ERIVALDO FERREIRA, RG 26.170.346-8, CPF 172.299.578-50, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituto Educacional Crescer Sc Ltda-me, para recebimento de R$15.697,51 (dez/ 
2017), decorrente de serviços educacionais. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL para que no prazo de 03dias,pague o débito integral, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, e, caso o 
executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, ou reconhe 
ça o crédito, depositando 30% do valor total executado, sendo que o executado poderá pleitear o parcelamento do restante em 
até 6(seis) parcelas mensais, acrescidos de correção monetária e de juros de 1%ao mês, ou opor embargos, em 15(quinze) 
dias úteis, prazo este que fluirá após o prazo do edital, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para 
a garantia da dívida. Decorridos sem manifestação, será nomeado ao executado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de julho de2024. 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1065088-32.2018.8.26.0100. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro da 
43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo/SP, Faz Saber a Rodrigo Gubert 
Carvalho (CPF: 829.710.130-49), que Movida Locação de Veículos S/A lhe ajuizou ação de Indenização por Danos 
Materiais, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$  4.616,43 (outubro/2017), referente à colisão do 
veículo marca VW/Up, placa IWA2858, que, na ocasião era conduzido pelo requerido Rodrigo e de propriedade do 
requerido Jorben Locadora de Veículos Ltda., com o veículo da empresa autora marca Renault/Sandero, placa 
PZC8065, a qual deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios desde a data do acidente, bem 
como seja o requerido condenado ao pagamento das demais cominações legais. Estando o requerido Rodrigo em 
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 06 
de Julho de 2024.. J.09 e 10/07

43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo/SP

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1001939-42.2021.8.26.0008. A MM.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana
Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a URIEL NUNES RAMOS, CPF
355.706.378-00, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária
por parte de Itaú Unibanco S.A., visando a retomada do veículo marca Fiat, modelo Strada
CABDUP, de cor vermelha, ano 2011, placa FYC7373, chassi 9BD27804PC7395845, RENAVAM:
00325885427, apreendido em 22/06/2022, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº
30329-548675420. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias,
pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta,
ambos a fluir após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1012597-28.2021.8.26.0008 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo,
Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Victor Hugo da Silva
Martins, CPF 079.824.906-46, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca Kia, modelo Sportage 2.0,
cor preta, ano 2018, placa LRJ2F64, chassi KNAPR817BK7488946, apreendido em 24/10/2023,
haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº 30364-214219180. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05
dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta,
ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008620-
35.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, como também efetuar a citação, para os devidos
fins, do ESPÓLIO DE HELIO PINTO TAVARES, representado por sua viúva e inventariante, LUIZA MARGARIDA PINTO
TAVARES, portadora do CPF nº 116.198.238-88, que Bfour Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ 97.519.520/
0001-47 ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel localizado na Avenida Presidente Kennedy,
nº 1133, Santa Paula, São Caetano do Sul/SP, CEP 09550-300, com área total de 801,60m² e perímetro de 124,91m,
tratando-se de área destacada de área maior, conforme transcrição de nº 8377, do 1º CRI local, confrontando com
quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias.
Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 02 de julho de 2024. K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002075-80.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRENDA RHILLARY DE ARAÚJO MELO SOUSA, Brasileiro, CPF 058.202.961-
92, com endereço à QR 316 Conjunto 07, CS Nº 08, Samambaia Sul (Samambaia), CEP 72308-605, Brasilia - DF, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Pacaembu Tempera de Vidros Ltda, CNJ,
59.618.751/0001-19, com Valor da causa R$ 60.000,00 - em 07/04/2022, objetivando a rescisão do pedido nº
000000028 de 10/05/2021 por culpa da ré, com a restituição do valor pago (R$ 17.581,20), lucros cessantes (R$
21.097,44) e danos morais (R$ 21.321,36). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 03 de julho de
2024. K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003165-63.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) AMDR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ 37331465000135, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Elvis Anastácio Monteiro, alegando em síntese: ser credor da
quantia de R$ 25.000,00 (10/04/2023) decorrente da devolução do cheque nº AS-000023 do Banco 341, agência
2847, c/c 04229-4, emitido em 25/02/2023. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas. Não ocorrendo o pagamento/impugnação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Suzano, aos 16 de maio de 2024. K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000308-27.2013.8.26.0472 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDEMAR BRAGHETO JUNQUEIRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STELA MARIS MILANEZ, CPF 320.409.618-10, com endereço à Rua Dona Antonia de
Queiros, 436, Consolacao, CEP 01307-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Mutisegmentos NPL VI - Não Padronizado,
alegando em síntese: que os executados emitiram, em favor do exequente, Cédula de Crédito Bancário – Confissão
e Renegociação de Dívida número 00330304300000005500, a qual deixaram de solver, ocorrendo o vencimento
antecipado da dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida ou apresente Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
decisão inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Porto Ferreira, aos 20 de maio de 2024. K-11e12/07

Processo nº: 1123641-09.2017.8.26.0100 Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho /
Turbação / Ameaça Requerente: Italian Coffee Ind. e Com. de Máquinas Ltda Requerido: Afs Transporte de Carga
Eireli e outro Vistos. Fls. 456/458: tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização
da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a
Adealdo Fernandes do Santos,, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Reintegração
de Posse por Italian Coffee Ind. e Com. de Máquinas Ltda. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 17 de junho de 2024. K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060968-07.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEMR AHMAD EL TARRAS, CPF 05023930840 e SANDRA BERTOLDO WEIMANN,
CPF 09070401878, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sueli Delpech dos
Reis, para cobrança de R$8.494,98 (set/22) decorrente dos débitos locatícios do imóvel situado à Rua Durval Pedroso
da Silva, nº 214, Vila do Castelo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2024. K-11e12/07

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1134312-52.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Maci Impermeabilização Eireli Epp CNPJ 26.789.712/0001-25 que Urbano Fomento Mercantil
Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$731.786,69 (16.02.22) decorrente do
termo de confissão de dívida firmado em 20.08.19. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para
que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2024. K-11e12/07

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1019542-69.2023.8.26.0005. O Dr. Luís Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei,etc. Faz Saber a Easy Confort Moveis e Colchões Eireli CNPJ
15.546.270/0001- 70 que Portobel Comércio de Colchões Eireli ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança
de R$44.006,36 (ago/23) decorrente de 12 (doze) faturas vencidas entre 08.03.21 a 17.08.21, oriunda dos pedidos
nºs 1916217, 1941704 e 1943030. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 26.06.24 K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 200 DIAS. PROCESSO Nº 1050148-39.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a DIOGENS BARRETO NUNES, CPF 02752721846, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Residencial Campos do Jordão, para recebimento de R$2.345,98
(24.10.22) decorrente das despesas condominiais vencidas de dezembro/20 a março/21 em relação a unidade 022
do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no decorrer do processo. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 13 de junho de 2024. Vagner Ap. F. de S. Simonetti, Escrevente Técnico Judiciário. Esdras
Roberto Franquim, Coordenador. K-11e12/07

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007927-84.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Imperador Volantes Comercio De Peças Automotivas LTDA, CNPJ 23263847000164, que Adestiq
Indústria e Comércio de Etiquetas Gráficas Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$2.882,59 (30.06.23 - fls. 46/47) decorrente das duplicatas 12245/1 e 12245/2 vencidas em 21.06.22 e
06.01.22. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no
caso de revelia será nomeado curador especial, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 02 de julho de 2024. K-11e12/07

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1013351-11.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. Faz Saber,
por meio do presente Edital, a Pamela Stefani Alves de Souza, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, alegando, em síntese, ser credor da quantia certa,
líquida e exigível no importe de R$ 995,05 (abril/2019), representada por Título Executivo Extrajudicial (Termo de
Acordo e Confissão de Dívida) celebrado entre as partes em 05/02/2019, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por
estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos
e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com
a petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo 829 do Código de Processo Civil, além
de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida (Art. 827), que, em caso de pagamento
integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativamente, mediante o depósito
de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos
à Execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma
do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais
relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 04 de julho de 2024. K-11e12/07

Processo nº: 1001493-35.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos Requerente:
Suez Jeans Confeccões de Roupas Ltda. Requerido: RQ da Silva - Me e outro Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 418/419,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a RENATO QUEIROZ DASILVA, CPF 134.711.138-
78 e RQ DA SILVA - ME, CNPJ 00.132.867/0001-09, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação
de Reparação de Danos por Suez Jeans Confeccões de Roupas Ltda., alegando em síntese: a parte ré, ao
descumprir o contrato, lhe causou danos estimados em R$ 151.368,00 (valor em janeiro de 2013), além de danos
morais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 1 de
julho de 2024. K-11e12/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1021374-45.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). GRACIELLA LORENZO SALZMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO -
VIAOESTE S/A move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação
contra Darcio Joao da Silveira, Solange Maria Santos da Silveira e Marcia Suely da Silveira Dobon, objetivando parte
(192,89m²) do imóvel localizado na Rua Campos Sales, nº 934, Vila Boa Vista, Barueri/SP, CEP 06411-150, matrículas
nº 933, 2.172 e 87.113 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP, cadastrado perante a municipalidade sob
o nº 23122.32.72.0001.00.000.3, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 66.987 de 21/07/2022,
para implantação de marginais no trecho entre os km 23+000me 31+650m da Rodovia Presidente Castello Branco,
SP-280, no Município de Barueri. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri,
aos 19 de junho de 2024. K-11e12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097173-08.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR
BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOVERCI CASCONI, Brasileiro, RG 573255195, CPF 013.219.248-95,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nova Portfólio Participações S/A, tendo
sido dado à causa o valor de R$ 40.244.980,43 (quarenta milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos
e oitenta reais e quarenta e três centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, querendo, responda ao presente pedido na forma da Lei, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o prazo do decurso do presente edital. Não sendo impugnada a execução, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2024. K-11e12/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006190-77.2022.8.26.0011 A MMa. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANDRE PICIONI DOS SANTOS, RG 33.345.070, CPF 280.205.448-10, com endereço à Av.
Coripheu de Azevedo Marques, 729 C, Jd Sta Terezinha, CEP 06753-290, Taboão da Serra - SP, que nos autos do
processo foi deferida a penhora no rosto dos autos trabalhista nº 1001415-85.2019.5.02.0088, da 88ª VT/SP no valor
de R$.53.551,11 (fls. 43/44), devidamente efetivada. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua
intimação por edital para que no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir a partir do prazo deste edital, em querendo, ofereça
impugnação, sob pena de levantamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2024. K-11e12/07
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